PROJETO DE LEI Nº 4.006, DE 17 DE MAIO DE 2017

Altera o Anexo I – Programas e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2014-2017”.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. O Anexo I – Programas e Ações - constante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, passa a vigorar conforme o Anexo integrante desta Lei.




Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017.

Timóteo, __ de _______ de 2017; 52º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Geraldo Hilário Torres
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 006/2017



Senhor Presidente,




Encaminhamos-lhe, nesta oportunidade, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Altera o Anexo I – Programa e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2014-2017”




Aproveitamos o ensejo para salientar que as alterações levadas a efeito pela Administração Municipal decorrem tão-somente da necessidade de se adequar o Plano Plurianual às modificações introduzidas na Lei Orçamentária através de emendas dessa própria Edilidade e acatadas pelo Executivo. Ou seja, são alterações na Lei Orçamentária que impactam também no Plano Plurianual, ensejando, portanto, também sua alteração.

E referida iniciativa, decorrente da alteração da lei orçamentária gestada no final do exercício anterior, deveria ter sido objeto de adequação também naquela ocasião, para que o Orçamento de 2017 guardasse estrita conformidade com o Plano Plurianual.

Ocorre que estranhamente a matéria, de natureza rotineira, a despeito de seu caráter técnico, não fora encaminhada a essa Casa de Leis, persistindo, por conseguinte, sua necessária adequação, inclusive em caráter retroativo, na forma do art. 2º de nossa proposição.




Contudo, como pode se observar, do simples manuseio do referido anexo, não há, em seu bojo, nenhum artigo, parágrafo, inciso ou alínea, o que dificulta a alteração pura e simples de um dispositivo específico, como bem recomenda a técnica legislativa.




É, portanto, diante de tal situação, ante nossa relutância em simplesmente gerar um anexo com apenas as modificações decorrentes da lei orçamentária e deixá-lo coexistir com o anexo original, que optamos por gerar um novo anexo que contemple todas as modificações, facilitando o trabalho dos operadores do Direito e demais técnicos da área de orçamento e planejamento.



Feitas tais considerações, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, esperando que os nobres Edis entendam os motivos basilares de nossa iniciativa, submetemos o presente projeto de lei à apreciação de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, à qual solicitamos o apoio de todos os componentes dessa Colenda Câmara, redundando em sua unânime aprovação.



Outrossim, solicitando que seja o indigitado projeto apreciado em caráter de URGÊNCIA, em conformidade com o art. 56 da Lei de Organização Municipal, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente
Geraldo Hilário Torres
Prefeito Municipal


